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trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de âdolescentes nos casos
vedados pela legislaÉo trabalhista;
2.4.10. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integÍantes do mesmo gmpo econômico;
2.4.11. Aplica-se o disposto na alÍnea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, ffsica ou iurÍdica, com o intuito de burlar a efetiüdade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, conüolada ou coligada, desde que deüdamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade iurídica do fornecedor;
2.4.72. Oryanízações da Sociedade Ciúl de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condiÉo
(Acórdão ae 7 46 /201+TCU-Plenáúo); e
2.5. SeÉ permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuaÉo em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e

atendam ao arL 16 da Lei ne 14.133/Zl.
2.6. Em sendo permitida a participaÉo de cooperaüvas, seÉo estendidas a elas os beneflcios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto
no art. 34 da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA DTSPENSÁ ELETRÔNICA E CÁ"DASTRÁT,TEI{TO DÂ PROPO§TA TNIOÁL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se daÉ com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, aÉs a diwlgação do aüso de contrataÉo direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descÍiÉo do obieto
ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioesabelecidospara
abertura do procedimento.
3.3. A proposta também deveÉ conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÉo FederâI, nas leis
trabalhistâs, nas no[nas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, ünculam a

Contratada.
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, Eabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiÍetamente na prestação dos serviços;
3.6. Os preços ofertados, tanto na propostã inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob
alegaçâo de erro, omissão ou qualquer outro pr€texto.
3.7. Se o regime Eibutário da empresa implicar o recolhimento de tribums em percentuais
variáveis, a cotaÉo adequada seÉ a que corresponde à média dos efe6vos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
3.8. Independentemente do percentual de Eibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.
3.9. A apresentaÉo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execuÉo conEatual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.10. Uma vez enüada a proposta no sistem4 os fornecedores NÃO podeÉo retirá-la, substitulla
ou modificá-la;
3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverâ também, assinalar 'sim' ou 'não"
em campo próprio do sistema eletúnico, às seguintes declarações:
3.1l.l.Que inexistem latos impediüvos para sua habilitaÉo no cêrtame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
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4.10. lmediatamente após o término do prâzo estabelecido para a hse de lances, hayerá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgaÉo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
4.11. 0 encerramento da fase de lances ocorreÉ de forma automática pontualmente no hoÉrio
indicado, sem qualquer possibilidade de prormgaÉo e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. IULGAMENTO DÁS PROPOSTÁS DE PREçO
5.1. O critério de iulgamento adotâdo será o Menor Preço Global por Lote, observadas as
exigências contidas neste Aüso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do
obieto.
5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do obieto e à compatibilidade do preço em relação ao
esüpulado para a contratação.
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá havera negociaÉo de condiçôes mais vantaiosas.
5.4. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compadvel ao esümado pela
Administração-
5.5. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificaçâo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaÉo, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.6. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento
da Dispensa Eletrônica.
5.7. Estando o preço compalvel, será solicitado o envio da proposta adequada ao úlümo lance e, se
necessário, de documentos complementares.
5.8. O prazo de validade da proposta nâo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÉo após os lances.
5.9. Será desclassifi€ada a proposta que:
5.9.1. Contiver vícios insanáveis;
5.9.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenori?ádas neste aviso ou em seus anexos;
5.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
5.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonsEada, quando exigido pela ÂdministraÉo;
5.9.5. Apresentar desconformidâde com quaisquer outras exigências deste aüso ou seus anexos,
desde que insanável.
5.10.Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuiÉ recursos suficientes
para executar a contento o obieto, será considerada inexequÍvel a proposta de preços ou menor
lance que:
5.10.1. For insuficiente para a cobertura dos ostos da conEataÉo, apr€sente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, Íncompadveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargot ainda que o ato convocatório da dispensa
não tenha estabelecido limites mÍnimoq exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
5.10.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que seiam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leig medidas proüsórias e
convenções coletivas de trabalho úgentes.
5.11. se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.
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5.12. Erros no preenchimento da planilha não consütuem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha podeú ser ajustada pelo fornecedor, no pElzo indicado pelo sistem4 desde
que não haia maioraÉo do preço.
5.13. O aiuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
5.14. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaÉo de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
5.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçõês do obieto,
poderá ser colhida a manifestaÉo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no obieto.
5.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lânce
subsequente, e, assim sucessiyâmente, na ordem de classificação.
5.17. Havendo necessidade, a sessão será suspens4 informando-se no "chaf a nova data e hoúrio
para a sua continuidade.
5.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaÉo,
observado o disposto neste Aüso dê Contratação Direta.

6. HÁBI,|TAçAO
6.1. Para fins de contrataÉo, deverá o fornecedor oomproyar os seguintes requisitos de
habilitação:
6.7.7. Habllitaçãoluridica:
6.1.1.1. Cédula de identidade do responúvel legal ou dos sócios;
6.7.1.2. Ato consütutivo, êstatuto ou contrato social com todos os adiüvos ou sua respectiva
consolidaÉo em ügor, deüdamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades por
açôes, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando
de sociedades ciüt inscrição do ato constituüvo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
6.1.2. Habilitação Fiscal, Soclal e Trabalhista:
6.1.2.1. Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoa luídica (CNPI);
6.1.2.2. Prova de inscriÉo no cadastro do contribuinte estadual e,/ou municipal, se houver, relativo
ao domicÍlio ou sede do licitante;
6.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federà|, Estadual e Municipal do domicflio ou sede
da Iicitante;
6.1.2.4. PÍova de situaÉo regular p€rante o Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço - FGTS,
aü-avés de Certificado de Regularidade de SituaÉo - CRS;
6.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perànte a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
6.1.3. Qtulifi62çf6f,6oaôDico-Financeira:
6.1.3.1. Balanço PaEimonial e Demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais,
lá exigÍveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
proúsórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentaÉo da proposta, devidamente assinado pelo seu representante legal e
por profissional contábil registrado no Conselho Regional de Contabilidade, registrado no órgão
competente.
6.1.3.1.1. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da dispensa deverão atender a todas as
exigências da habilitaÉo e poderão subsütuir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.
6.1.3.1.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úlümo exerc{cio no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituÍda há menos de 2 [dois) anos.
6.1.3.2. Certidão Negaüya de Falência e Concordata;
6.7.4. QualificaçãoTécnica
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6.1-4.7- Comprovação de aptidão compadvel em características, quantidades e prazos com o
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentaÉo de atestados de
capacidade técnica fornecidos por pessoas.jurídicas de direito público ou privado.
6.1.4.1.1. Os atestados deveÉo referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua
atiüdade econômicã principal ou secundária especificadas no contrato social ügente;
6.1.4.1.2. O fornecedor disponibilizaú todas as informaçôes necessárias à comprovação da
legiümidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela AdministraÉo, cópia do contrato
que deu suporte à contrataÉo, endereço atual da contratante e local em que foi execuado o obieto
contratado, dentre outros documentos.
6.1.5. E,d8e-se alnda:
6.1.5.1. Declaraçâo de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital;
6.1.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
6.1.5.3. Declaração expressa de que atende ao disposto noArL 7", inciso )OO IIdaCF/88;
6.1.5.4. Como condição préüa ao exame da documentação de habilitação do fornêcedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participaÉo, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a fi.rturâ conEataÉo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.1.5.4.1. CadasFo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-geral da União (wrvrv. po It;r ltlatr-an s oa re n cia.gov. br/ce is];
6.1.5.4.2. CadasEo Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(n:gw"c@o.oh o);
6.1.5.4.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.1.5.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurldica do TCU
( httos: / /certid oesir ol.a o os. tcu.gor,. b rr4.
6.1.5.5. A consulta aos cadastros seÉ realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio maioritário, por força do artigo 12 da L€i n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiÉo de
contratãr com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
maioritário.
6.1.5.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas o gestor diligenciaÉ para verihcar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.7.5.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de
fornecimento similaret dentre ouEos;
ó.1.5.8. O fornecedor seÉ convocado para manifestaçâo preüamente à sua desclassificaÉo.
6.1.5.9. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por faltá de
condição de participação.
6.1.5.10. Caso atendidas as condiçôes de participagão, a habilitação dos fornecedores será
verificada a documentação exigida no item 6.1.
6.1.5.11. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação complement res,
necessários a confirmaÉo daqueles exigidos neste Aüso de ContrataÉo Direta e iá apresentados, o
fornecedor seÉ convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitaÉo da Administração,
sob pena de inâbilitaÉo.
6.7.5.72. Havendo a necessidade de enüo de docum€ntos de habilitação complementares,
necessários a confirmaÉo daqueles exiddos neste Aüso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitaÉo da AdministraÉo,
sob pena de inabilitaÉo.
6.1'5.13. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneflcios do Eatamento diferenciado preústos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
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dispensado (a) da prova de inscriÉo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercÍcio.
6.1.5.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
seÉ suspensa, sendo informada a nova datã e horário para a sua continuidade.
6.1.5.15. Será inabilitâdo o fornecedor que não comprovar sua habilitaÉo, seia por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentálos em desacordo com o esabelecido
neste Aüso de Contratação Diretá.
6.1.5.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do obieto e as condições de habilitação.
6.1.5.17- Constatado o atendimento às exigências de habilitaÉo, o fornecedor será habilitâdo.
6.2. ObsenraçõesGerais:
6.2.1. Somente haveÉ a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentaÉo dos documentos originais não digitais quando houver dúüda em relaÉo à

integridade do docnmento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN ne 3/2078, arL 4a,

§le, e arL 6e, §4e).
6.2.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exaüdão dos seus dados cadastrais no Sistema
Licitá Mais Brasil e mantê-los atualizados iunto aos órgãos responúveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correÉo ou à alteração dos r€gisBos tão logo idenüfique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.
6.2.3. A não observância do disposto no item anterior podeÉ ensejar desclassificação no
momento da habilitaÉo.
6.2.4. A verificáÉo pelo pregoeiro, em sÍtios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio le8al de prova, para fins de habilitaÉo-
6.2.5. A exigência de enüo e verincação dos documentos de habilitaÉo somente será feita em
relação ao licitante vencedor.
6.2.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao iulgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.
6.2.7. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de ,ulgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorreÉ em relafo a todos os licitantes.
6-2.8. Após a entrega dos doc'umentos para habilitaÉo, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para:
6.2.9. Complementação de informações acerca dos doc'umentos iá apr€sentados pelos licitântes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
6.2.10. Atualização de documentos cuja validade tenha expiràdo após a data de recebimento das
propostas;
6.2.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissâo de contrataÉo podeÉ sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade lurídica, mediante decisão
fundamentada, regisffida em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.
6.2.12. Na hipótese de o licitânte nâo atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinaÉ a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaÉo, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital;
6.2.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente seÉ exigida para efeito de contratação, e não como condiçâo para
participação na licitação (ArL 4e do Decreto Ne 8.538/2015).
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7. CONTRÁTÂçÃO
7.1. Após a homologaÉo e adiudicaÉo, caso se conclua pela contrataÉo, será firmado Termo de
Conts-ato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocaÉo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar insEumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Conb?to/AutorizaÉo), sob pena de decair do direito à contrataÉo, sem
preiuízo das sanções preüstâs neste Aüso de Contratação Direta.
7.3. O Aceite da Notá de Empenho ou do instrumento equiyalente, emiüda à empresa adiudicada,
implica no reconhecimento de que:
7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei ne 14.733, de 2021;
7.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões conüdas no Aúso de ContrataÉo
Direta e seus anexos;
7.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas preüstas nos artigos 137 e
138 da Lei nc 74.133/21e reconhece os direitos da AdministraÉo preüstos nos artigos 137 a 139
da mesma Lei.
7.4. O prazo de vigência da conffitaÉo é de até 3U\Z/2O25, a partir da daa dÊ assinatura, não
podendo ser prorrogado;
7.5. Na assinatura do conEato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitaÉo e contraàÉo consignadas neste aüso, que deveÉo ser manüdas pelo
forne€edor durante a úgência do conEato.

8. SÂNçÔES
8.1. Comete infraÉo administmti o fornecedor que cometer quaisquer das inhações preüstas
no art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais seiam:
8.1.1. Dar causa à inexecução parf,ial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecuÉo parcial do contrâto que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecução total do conmto;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deúdamente iustificado;
8.3. Não celebrar o contrato ou não enregar a documentaÉo exigida para a contrataÉo, quando
convocado denEo do prazo de validade de sua proposta;
8.4. Enseiar o retardamento da execufo ou da entrega do obieto sem motivo iustificado;
8.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eleEônica ou a execuÉo do conEato;
8.6. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na exeerção do contrato;
8.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fr-àude de qualquer natureza;
8.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declara@o falsa quanto às condições
de participaÉo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fomecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.9. Considerâ-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 332-F,
337 -1,337 -L e 337 -0 do Código Penal.
8.10. Praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos deste certame.
8.11. Praticar ato lesivo preüsto no art.51'da LL,i ü_t2.846.de 1',de jrgr)sto (ic 20l.3_
8.11..1'O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficaÉ sujeito, sem preiuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;
8.12. Advertência pela hltâ do subitem a) item 8.1. deste Aúso de Contratação D,reta, quando não
se iustificar a imposição de penalidade mais grave;
8.13. Multá de 20% (ünte por cento) sobre o rralor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fomecedor, por qualquer das in.frações dos subitens a) a m) do item 8.1;

Rua Joca Galdino, í25, Cênto, tcapuUCE, GEp:62EíO{XIO lTebfonê: (ES) 3/82_í230
C PJ: 35.050.4/32000í-27 I E<nail: cameraicapuicGehdnail.com I wuy.cmicapui-cê.goy.br
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8.14. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos Grsos dos subitens b) a g) do item 8.1 deste Aüso de Contratação Direta, quando não se

iustincar a imposição de penalidade mais grave;
8.15. Declarafro de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaüvos,
pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anog nos casos dos subitens h) a l) do item
8.1., bem como nos demais casos que iustifiquem a imposição da penalidade mais grave.
8.16. Na aplicação das sanções serão considerados;
8.16.1.4 natureza e a gravidade da infração cometida;
8.16.2.4s peculiaridades do caso concreto;
8.16.3.4s circunstáncias agravantes ou atenuantes;
8.16.4.Os danos que dela proüerem para a AdministraÉo Pública;
8.16.5.4 implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de conEole.
8.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.18. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.19. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indÍcios de prática de infração
adminisEativa tipificada pela tei nq l?-8+6, de lc de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou esEangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deveÉo ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraÉo de investigação
preliminar ou Processo AdministÍativo de ResponsabilizaÉo - PAR
8.20. A apuração e o julgamento das demais infuações administratiyas não consideradas como ato
lesivo à Administrafo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1c de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
8.21. O processamento do PAR não inteúere no seguimento regular dos processos administrativos
especÍficos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração Pública resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
8.22. A aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o conEaditório e a ampla defesa ao fornecedor/adiudicatário, observando-se o
procedimento preüsto na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiariamente nal.ei ne 9.784, de 7999.

9. DÁS DISPOSTçÔES GERÁIS
9.1. O procedimento seÉ divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - pNCp;

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:
a) Republicar o presente aúso com uma nova data;
b) Valer-se, para a contrataÉo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, priülegiando-se os menores preços, sempre que possÍvel, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.
c) No caso do subitem anterior, a conEataÉo seÉ operacionalizada fora deste procedimento.
d) Fixar prazo para que poss:l haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens'a" e 'b' do item 9.2. acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento desertoJ.
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de contrataÉo Direta, deveÉ ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respecti notificaÉo.

Rua Jocâ Galdino, .t25, Centso, lcapuÍrcE, CEp:628íO{XrO I Têl€fone: (E8) 34it2-1230
C'{PJ: 35.050.4a2lül0l-27 | E{ait: câmar.icrpuiceehoünail.com I wwy,cmicapui.cê.goy.br
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9.5. CabeÉ ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administrâção ou
de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer futo superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haia comunicação em
contrário.
9.7.0s horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o enúo de lances
observaÉo o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentaÉo relativa ao procedimento.
9.8. No iulgamento das propostas e da habilitaÉo, a Administração poderá sanar erros ou hlhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade iurÍdica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aüso de ContrataÉo Direta serão sempre interprêtadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataÉo.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apnesentação de suas propostas e a
AdministraÉo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contrataÉo.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aüso de ContrataÉo Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o pmcessq prevaleceÉ as deste Aúso.
9.12. Da sessão pública seÉ divulgada Atã no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de ContrataÉo Direta, para todos os fins e efeitot os seguintes anexos:
9.13.1. Anexo I - Termo de Referência;
9.13.2. Anexo ll - Minuta do Termo Contratual.

Icapuí - CE., 19 de novembro de 2025

Agente de Contrateção

Rua Joce G.tdino, í2S, Cênüo, tcaput rCE, CEp: 62Eí0.OOO l Tel€fone: (ES) 3air2-í230
Cl{PJ: 35-0í1.1í20001-27 | Eflail: cam.r.i6priicêOrctrril.com I ury.cmicapui.co.gov.bÍ
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^llrcan,^»l'íútorr. ,

I{eemlas Fr€itas Brath -

I



a
ICAPUI

POOER LEGISLÂTIVO

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

Rua Joca Galdino, í25, Cento, lcâpuíCE, CEP:628í0.{t00 lTêtefone: (E8} 34if2-í 230
CNPJ: 35.0ír.4/Í20fi)í -27 | E-mail: camaraicapuico{ehoümait.com I wyw-cmicapui.ce-gov.br
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TERMO DE REFERENCIA

1. DOOBIETO
1.1. Contratação de empresa esp€cializada para o fomecimento de equipamentos de informática e de
segurança, bem como a execuÉo dos serviços de iNtalaÉo e configurat'o dos referidos equipamentos de
segurança, üsando atender às necessidades da Câmara Municipal de lcapuí, conforme detalha a tabela
abaixo:

LOTE 01: EQUIPÂMENTOS DE SEGURÂNÇÂ

D€scrlÉo Unid. QuanL
Média

UniÉria
Média
Total

1

Câmera lP com Zoom Motorizado: cámera robusta, que
proporciona alta definição de imagens, o que a torna ideal
para grandes proietos, Ela conta com proteção 1P67, pode
ser instalada em ambientes intemos e externos, e possui
recursos que facilitam a Instâlação, como zoom
motorizado e aiuste automático de foco. Sua resolução,
aliada a tecnologia starlight oferece nitidez nos detalhes
das cenas, obietos e pessoas em grandes locais;
caracterÍsticas: sensor de imagem 1/2.8" 2 mp progÍessive
cmos; obturador eletrônico automáüco / manual
(1/3-1l100.000sJ; relat'o sinal-ruÍdo > 56 db;
sensibilidade 0.002 lux@fl.s; tipo de lente varifocal
motorizãda; distância focal 2,7 mm - 13,5mm; zoom digital
16x; zoolIi óptico 5x; abertura máxima f15; ângulo de
üsão horizontãl: 108030! vertical' 56t-170 diagonal: 1314-
35s distância máxima do infravermelho 60 metÍos dori:
lente +- ( detectan 44.7/ m/141,8 m; observar : 17,7 m/
57,9 m; reconhecer: 8,8 m/29,0 m; identificar: 4,4 m/14,5
m: inteligência aftificial detecção de moümento
inteligente humanos e veículos inteligência PeímetÍal
linha e cerca virtual íclassificacão de humanos e veículos.

Und 12 Rs 1.196,67 R$ 14.360,04

2

Gravador de Vídeo IP da série 3000 com 16 canaisi
monitore e gÍave as imagens de suas câmeras IP com NVD
3016 p, e acesse remotamente de onde estiver, afavés de
computadores, smartphones e tablets. Compaível com
dispositivos onvifperfil s, gerenciamento de dados local ou
remoto (úa intemet) e suporte para até 2 hds, o nvd 3016
p suportâ até 16 canais ip em full hd com 30 fiames por
segundo (fpsJ por canal com até 4 portas POE+. Além
disso. o nvd 3016 p possui acesso cloud, uma tecnologia
que permite ao usuário configurar seu nvr em poucos
minutos, através de uma leitura de Qr Code do seu
smartphone no nvr. Características: grava atÉ 16 câmeras
ip em full hd @ 30 fus » 1 interíace de rede gigabit
ethemet » 4 enEadas de alarme » reconhecimento
automático das câmeras ips com protocolo intelbras-1 »
exporta údeos em aü: dispensa o uso de programas
esDecífi cos Dara conversão.

Und 01 R$ 2571,33 R$ 2.571,33

TOTAL Rs 16.931,37

LOTE O2: MÁTERIÂL DE INTORMÁTICÁ

Item DescriÉo Unid. QuanL
Média

UDitária
Média
Total

1
Impressore Mul[furclonal [impressora, copiâdora,
scânner e fax) com tecnologia de impressão: tanque de

Und o2 Ri 2.416,67 RÍ 4.833,34

Rua Joca Galdino, í25, Centro, lcepuírcE, CEP: 62E10{r0O I Telefone: (88} 3132-í230
CNPJ: 35.050.4420001-? | E{eil: cameraicapulce@hotnail.corn I www.cmicepui.ce.gov
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tinta, com reservâtórios indiúduais e recarregáveis para
as cores e preto, além de garrafa de recarga de tinta com
bico que impede vazamentos e garante enchimento sem
su,eira. Alimentação bivolt automábco (100-240vJ, com
resolução máxima de,{800x1200 dpi e velocidade de
impressão ISO 17/9,5lSO ppm (preto/cor) simplex 7,5/5
ppm (preto/cor) dupleL Impressão automática frente e
verso (duplex). ÁDF para até 35 folhas, com resolução
óptica do scanner de 1.200 dpi e profundidade de bits de
24 bits para cores e 8 bits para preto, Com cone<tiüdade
wi-fi, wi-fi direct, ethernêt e USB, com tela sensÍvel ao
toque de 2,,1 polegadas. Bandeja de entÍada com
capacidade de 250 folhas e d€ seída de 80 folhas. Com kit
de tinta original preto, magenta, ciano e amarelo. Suporte
a impresúo e digitalizaÉo a partir de dispositivos móveis
via aplicativo. Rendimento mínimo 7.000 páginas em preto
e 5,500 Dáginas coloridas.

2

lmpressora llulüfunctonal [impressora, copiadora,
scrrnner e fax) com tecnologia de impressão inieÉo de
únta heat-frEe PrecisioncorE de 4 cores (cmyk).
ResoluÉo: até 4.800 dpi x 1.200 dpi. Velocidade máxima
dê impressão: preto 33 ppm e colorido 20 ppm (rasoohq
A4/carta). Velocidade de impressão ISO: preto 15 ppm e
colorido I ppm (^4/carta). Velocidade de cópia ISO: pÍeto
10,8 cpm e colorido 5,5 clm (A4/carta). ResoluÉo
máxima de cópia: 300 dpi x 600 dpi (mesa plana) / 300 dpi
x 300 dpi (ÂDF). Tamaúo máximo de ópia: oflcio (ÁDF)-
Tipo de scarner: mesa plana com sensor de linhas CIS a
cores. Velocidade de digitali?áÉo: 12 segundos em preto /
29 segundos colorido. Área rnáxima de digitalizaÉo: 216
ÍnÍn x 297 mm (mesa plan.a) I 216 mm x 355,66 mm
(ADF). ResoluÉo ópüca/máxima: 1.200 dpi x 2.400 dpi-
Profundidade da cor: cor: 48 bits de entrada, 24 bits de
saída. Escala de cinzas: 16 bits de entrada, I bits de saÍda-
Preto: 16 bits de elltrada, 1 bits de saida. Com ADF de até
30 folhas. Tela LCD de 1-,14 coloridâ- Conectividade
padrão: USB de alta velocidade (compaüvel clm USB 2.0),
wi-fi, wi-fi direct, ethemet 10/100. Tamanho máximo de
impressão: 215,9 2 mm x 1.200 mm. Rendimento mínimo
4.300 páginas em preto e 7.300 páginas coloridas. Permite
impressões a partir de disposiüvos móveis üa aplicativo.
alimentaÉo bivolt automático (100-240v).

Und o2 R$ 3.117,33 Rt 6.234,66

3

Nobreak 15OOVÀ BI: Especificações técricas modelo
nobreak inteiaúyo bivolt attiv 1500 VA Bl » ideal para
eletrônicos simples » 1500 va / 750 w » tensão de entrada:
bivolt automático tensão de saída: 120 v » I tomadas de
Saída » 2 baterias de 12 V 7 AH » 9 níveis de proteÉo »
religamento automáüco potência nominal de pico 1500 VA
/ 750 w topologia entrada interativo tensão nominal de
enúada l2O v- / 220 v- variaÉo da tensão 9Ç744 v- /
176-264 v- (120%) fiequência 60 hz !3 hz tusível
rearmável 10 a consumo em modo stând by 23 w cabo de
forçã saída cabo de 1 m com plugue tripolar de acordo com
a norma nbr 14136 fator de potência 0,5 tensão nominal
de saÍdal 120 v- regulaÉo da tensão modo rede:120v-
11096 modo bateria: 120v- 1596 tempo de ransferência

und 01 R$ 1.669,33 R$ 1.669,33

Rua Joce Galdino, í25, Cenúo, lcapuircE, CEP:628í0{x,0 lTebfone: (88) 3(j2-í230
CNPJ: 35.05o.4420qrí-2, I E<fail: camar.icapulc.Ofioünail.com ls*u.cmicspui.ce.goy.br
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1.2. O objeto desta contrataÉo é caracterizado como somurn, conforme iustificativa constante do
Documento de Formalização de Demanda.
1.3. O valor estimãdo total da contrataÉo é de Ri35.152,69 (ts'irta e cinco mll, etrto e dtrquenta e dols
reals e sessenta e nove centavos), conforme Pesquisâ de Preços anexadas a este processo.

2. FUI{DÁ. EI{TÀçÃO E I'ESCRTçÃO DÀ NECESSTDÀDE DÂ CO]iTTRÂTAçÃO
2.1. A fundamentação deste processo encontra-se na Lei Federdl nc 14.133, de 1! de abril de 2021, com
suas alterações posGriores, na léi Complementar na 123, de 14 de dezembro de 2006, na lÉi Federal ne
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de ProteÉo de Dados), além das demais dis?osições legais
apli.áveis e do disposto no presente Estudo Técnico Preliminar.
2.2, O obieto da contrataÉo está pr€visto rlo Plalo de Contratações Arual 2025, conforme detalhamento a
seguir:
2.2.1.ID PCÂ no PNCP: 35050,+42000127-0-000001/2025
2.2.2.Dat de publicaÉo no P CP:14105/2024.
2.2.3.údrtrr atu.Izãêot 71 1 09 1 2025
2.2.4.Id do itêm Do PrCÂ! 22.
2.2.5.Classe/Grupo: Aquisições de Material Permanente (Mobiliários, Informática, Eletros e Eletrônicos).

3. DA MODAUDÁDE DÂ DTSPEI{SÂ DE LtCmÂçÃO ELETRÔN|CÂ
3.1. Dispensa Eletrônica, do Tipo MenoÍ Preço clobal por Lote.

4, DESCRTçÃO DA SOLUçíO COüO Uü TOrrO
4,1. A presente contrataÉo tem por obieüvo â aquisiÉo de eqüpamentos de informática e de segumnça,
bem como a execuÉo dos serviços de instalação e cotrfiguraÉo dos referidos equipamentos, visando aterder

<8 ms fiequência no modo bateria 60 hz t1 hz forma de
onda no modo bateúa semissenoidal (retãngular) tomada
írbr 14136) 8 tomadas de 10 a.

4

Switch 16 port s fast ethernet POE+: 16 portas 10/100
mbps com suporte power over ethernet (POE+) t 2 portas
10/100/1000 mbps para uplink com 2 portas sh combo »

funÉo poe extender para tÍansmissão de dados e energia
até 250m » tecnologia hi-poe com fornecimento de até 60
w na Das portas 1 e 2 » nova funÉo pd alive para detecção
de íalhas e tra'ramento na porta r opÉo dê segmentação
de redes vlan para maior segurança e eficiência.

Und 01 R$ 1.023,33 R$ 1.023,33

TOTAL R$ 13.760,66

INFORMÁTICALOTE 03: SUPRIMENTOS DE

Item DescriÉo tlíid. QuanL
Média

UBitárla
Média
Total

I

HD CFTy 8 Terablrtes: disco ígido especial para
segurança eletrônicâ » operaÉo 24 horas por dia 7 dias
por semana » estabilidade na gravaÉo de dados »

velocidade de disco controlada » dissipaÉo de câlor
otimizada » baixo consumo de energia e nÍvel de ruído »
compatível com as principais marcas de cftv » 5 anos de
garartia r suporte à tecnologia smá.r.L

Und 01 R$ 1.013,33 R$ 1.013,33

TOTÁL R$ 1.013,33

LOTE 04: DE

Item D€scriÉo Unid. QuanL
Média

Ullitária
Média
Total

1
serviço de instalaÉo e configurâÉo de câmerils e alarme,
com matedal por conta da conEatada.

Serviço 01 R$ 3.447,33 R$ 3.447,33

TOTAL R$ 3.447,33

Rue Joce G.ldino, l25, Cêntro, lcepui/CE, CEP:628í0.{XrO lTetefone: (EE} 34i12-í230
CNPJ: 35.050.442000í-2, I E{ail: c.marelcapuice@hotm.il.com | üuw.cmicaput.ce
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às demandas operacionais e institucionais da Câmara Municipal de lcápui. A necessidade da cont!'ataÉo
decorre da imponância de gaiantir condiçôes adequadas para o pleno funcionamento das atiüdades
administraüvas, legislativas e de controle interno do Poder kgislativo Municipal, assegurando a eficiência, a

segurança da iÍlformação e a integridade patrimonial da instituição. Além disso, a Câmara carece de um
sistema modemo de segurança eleEônica, abrangendo câmeras, gravadores e demais dispositivos,
indispenúveis para a pmteÉo do patrimô[io público, do ac€rvo documental e da integÍidade fisica dos
servidores e úsita[tes.
4.2. Assim, a contrataÉo justifica-se pela necessidade de garaltir a continuidade e a melhoria da prestação
dos serviços públicos, com o uso de equipamentos tecnológicos atuallzados e p€la demanda por mão de obrà
técnicã qualificada para a coÍTeta instalaÉo e configurafo dos sistemas, asseguràndo a funcionalidade, a
durabilidade e o pl€no aproveitamento dos investimentos públicos,

5. REQIII$TO§ DA CONTRÂT çÃO
5.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de RefeÉncia, nos itens que lhe
compete, tendo como obrigaçôes principais, que os itens ofertados atendarn todas as exigências de
especincaÉo e atendendo as normativas, que couber.
5.2. A contraEÉo deverá observar os seguintes requisitos:
5.2.1.Pretende-se licitâr o obieto descrito no Termo de Referência ao llctror Pr€ço Global por lrte;
5.2.2.Fornecimento dos materiais dê forma eÊcaz e integral
5.2.3.Viabilizâr o atendimento adequado das demandas da Câmara Mu[icipal de lcápuí.
5.3. Não será admitida a subclnEataÉo do obieto contranEl
5.4. Emissão de nota Rscal/fatura, conforme a demanda e com detalhamento do peíodo correspondente,
b€m como discriminaÉo de preço unitário e totâl;
5.5. Â Contratada necessita manter-se, durante toda a vigência do futuro conEato, em plena regularidade
fiscal perantê a Receitã Federal do Brasil e demais órgãos fiscalizadores clmpetentes, garantindo a emissão
de todas as ceÍtidões negaüv-as necessárias para a comprot ação de s1ra regularidade fiscâ|, h-âbalhistâ e
preüdenciária, conforme a legislaÉo vigente.
5,6. Não haveÉ exi8êncira da garantira da conEãtaÉo dos arB.96 e seguintes da têi nq 74.133127.

6. MODELO DE EXECUçÃO DO OBIETO
6.1. Á execuÉo do obieto seguirá a seguinte dinâmica:
6.1,1.InÍcio da execuÉo do objeto seÉ após a emisúo da ordem de Fornecimento e serviço;
6.1.2.4 enb'ega dos materiâis deverá ser entrcgue em ate 10 (dqz) dias, contados a partir da data de Ordem
de Fornecimento, na sede da Câmara Municipal de lcapuí, sito à Rua Joca Galdino, ne 125, Centro, IcapuÍ - CE,

CEP:62.810-000;
6.1.3.4té 05 (dias) úteis para instalaÉo e configuração dos equipamentos;
6.1.4.Os itens deverão êstar em conformidade com as especificações constantes deste TeÍmo de Referência,
ser enEegues limpos, em perfeito estado de conservaÉo e usabilidade, assim como liwes de resíduos, danos
ou imp€rfeiçôes.
6.1.5.4 AdministraÉo reieihrá, no todo ou em parte, a enEega dos matedais em desacordo com as
especihcações dos mateÉais exigidas

7. TIODELO DE GESTÃO DO CONTRÂTO
7.1. O contrato seÉ executado fielmente pelas partes, conforme suas cláusulas e a l-ei * 14-73312021,
respondendo cada uma pela inexecuÉo total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisâÉo ou suspensão, o cÍonogÊtma seú prorrogado
automaticâmente pelo período correspondente, mediante apostila,
7.3. i{ exeoÉo conEatual seá acompaúada e fiscalizada por servidores designados, responúveis pelo
acompaúamento da entrega dos equipamentos e da êxecuÉo dos serviços de instalaÉo e configuração,
com registros formais das ocorÍências, determinações de correÉo e comunicaÉo à autoridade competente
quando ulFapassada sua competêrcia.
7.4. O gestor do conEato acompeúaÉ os registus dos fiscais e adotaÉ ou encaminha!á as medidas
necessárias, enquanto o fiscal adminisEativo verificaÉ a manutenção das condiçôes de habilitaÉo da
Contratada e acompanhará procedimentos de pagamento, garanüas, aÍrostilas e aditivos
7.5. A ContÍatada deveÉ manter pr€posto aceito pela Administrâção no lotal da execuÉo do corltrato,
podendo sua substihrição ser exigida mediante justifi.atiya-
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7.6. A ContÍatada será responsável, às suas expensas, pela reparação, correção ou substituição de
equipamentos ou serviços com defeitos ou vícios, e responderá por danos causados à Administração ou a
terceiros, independentemente da fiscalizaÉo exercida pela Conu-atante.
7.7. Todos os encargos tÍabalhistas, previdenciárioq fiscais e comerciais decorrentes da execuçâo

conEatual serão de exclusira responsabilidade da CollE'atada, não sendo transferíveis à ÂdminisE-aÉo nem
passiveis de onerar o contrato.
7.8. Âs comunicações entre a AdministraÉo e a Contratada deverão ser realizadas por escrito, admitida, em
caráter excepcional, a utilizaÉo de mensagem eletrônica. Á ÂdministraÉo poderá convocar representante
da Contratâda para adoÉo imediata de proúdências quando necesúrio.

8. I'O PAGÁIIENTO
8.1. O pagamento s€ú eíetuado em até 30 (tÍlnt ) dtas mediante apresentaÉo de Nota Fiscal dos

Materiais e de PÍ€staÉo d€ Serviços. A fatura deverá ser aprorada, obriSatoriamente, pela Câmara Municipal
de lcapuÍ, que atesbrá o recebimento dos materiais e a conclusão dos serviços.

9. FORMÂ E CRrTÉNOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR [,/rRT. 6r, lNCl§O XXllI, ÁLÍNEÁ',H" DA LEt N!
14.13312021)
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Llcitação sob a

forma eletÍônica, com fundamento m hiútese do ârL 75, Il da lr'i ne 14-13312027, com adoÉo do criério
de iulgamento pelo tfenor Preço Global por lrte.
9.2. Preúamente à celebrafro do clntrato, a AdminisEaÉo verificará o êventual desormprimento das

condições para conEataÉo, es?ecialmente quanto à existência de sanÉo que a impeça, mdiante a consulta
a cadastros ioformativos offciais, tais como:
9.3. CâdasEo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manüdo pela Conuoladoria'Geral da
União (rvww.oortald.-rl r:rrrso.rrr'rr. r.r.Eov.Lrrlr'r'rs);
9,4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, manüdo pela conEoladoria-Geral da União
(ht lIs://www.portaltransparenci.l.pov.br/sancors/cnco)
9,5. A consulta aos cadasros será realizada em nome da empresa forneccdora e tamÚm de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da l,ei n" 8.429, de 1992, que pÍevê, dentre a§ sanções impostas ao
responsável pela pÉtica de ato de improbidade adminislrativa, a proibiÉo de conEatar com o Poder
Público. inclusive por intermédio de pessoa iurídica da qual sêia sócio majoritário.
9.6. Câso conste lla Consulta de SituaÉo do Fornecedor a existência de OcorÉncias Impeditivas lndiretâs,
o gestor diligeÍciaú para verificar se houve haude por paÉe das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretâs.
9.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos ünc{los socieúrios, linhas de fornecimenm
similaret denre outros.
9.8- O fomecedor será convosado para manifestaÉo preüamente a uma eventual negaüva de contratação.
9,9. Caso atendidas as condições para coDfataÉo, a habilitação do fomecedor seÉ verificada por meio da
veíRcaÉo das Certidões Negativa de Débito (CND) relativa a Crftitos Tributários Federab Estaduais e

Municipais e à Díüda Aüva da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).
9,10. Não serão aceitos documentos de habilitaÉo com indicaÉo de cNPl/cPF difurentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
9.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão esta-r em nome da matriz e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos dêveÉo estar em nome da filial, exceto parir atestados de capacidade
técnica, caso eügidos, e no caso daqueles documentos que, pela púpria natursTá, comprovadamentê, forem
emitidos somente em nome da maEiz
9.12. Serão aceitos regisEos de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a c€nh'ali?áÉo do recolhimento
dessas conribuições.
9,13, Para fins de contrataÉo, deverá o fomecedor comprorrar os seguintes requisitos de habilitaÉo:
9.13.1. HabilltaÉo luídlca:
9.13.1.1. Cédula de identidade do responsávêl lêgal oú dos sócios;
9.13.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou co[trato social com todos os adiüvos ou sua rrspectiva consolidação
em vigor, deüdamente registrados no órgão comp€tente, e no caso de sociedades por aÉês, acompanhado
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da ata da assembleia que elegeu seus atuais adminisEadores. Em se tratando de sociedades ciús, inscrição
do ato coÍtstitutivo, acompanhado de prova da dirEtoria em exercÍcio.
9.13.2. HabllltaÉo Flscal, §oslal e Trabalhlsta:
9.13.2.1. Prova de inscrição no Câdastro Nacional de Pessoa Jurídica [CNPJ);
9.13.2.2. Prcua de inscrição no cadasro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante;
9.13.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Fêderal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
licitante;
9.13.2.4. Prova de situaÉo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, ahavés de
Certificado de Regularidade de situação - cRS;

9.13.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante â
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
9.13.3. Qua|lncaÉoEclDôúlco-Fioatrceir.l
9.13.3.1. Balanço PaEimonial e DêmoDstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já

exigíveis apresentados lra forma da lei, vedada a sua substituiÉo por balancetes ou bâlanços provisórios,
podendo ser atualizados por Índices oficiais quaodo encerrado há mais de 3 (Íês) meses da datâ de

apresentaÉo da propostã, deüdamente assinado pelo seu representante legal e por proÍissional conúbil
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ÍegisEado no órgão competente.
9.13.3.1.1. Âs empresas criadas no exercício financeiro da disp€nsa deverão atender a todas as

exigências da habilitaÉo e podeÉo substlhrir os demonsb'aüvos contábei§ pelo balanço de aberirrÀ
9.13.3.1.2. Os documentos referidos acima limitar-seão ao último êxerdcio no caso de a pessoa juídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos
9,13.3.2, Certidão Negativa de Falência e Concordata;
9.13.4. QualtffcaÉoTécnica
9,13,4.1. ComprovàÉo de apddão clmpâdvel em características, quantidades e prazos com o objeto
desta contrataÉo, ou com o item pertinente, por meio dâ aprcsentaÉo de atesEdos de capacidade técnica
fornecidos por pessoas juídicas de direito público ou privado.
9.13,4,1.1, Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua aüüdade
econômica principal ou secundária especifi@das no contÍ-ato social úgente:
9.13.4.1.2. O forÍrecedor/prestador de serviço disponibilizará todas as isformações necessárias à

comprovaÉo da legitimidade dos atestados, apr€sentando, quando solicitado pela AdministraÉo, cópia do
conEato que dêu suporte à contrataÉo, endeÍeço atual da contÍatante e local em que foi exeortado o obieto
conEatado, denEe outros documentos.
9.13.5. Ed8ê.se alnda:
9.13.5.1. DeclaraÉo de conhecimento de todos os parâmêtros e elêmentos dos serviços a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital;
9.13.5.2. DeclaraÉo expressa de irtegral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
9.13.5.3. Declaraçâo expressa de que atende ao disposto no ArL 7", inciso )OO II da CF/88;
9.13.5.4. Como condiÉo prévia ao exame da documentaÉo de habilitaÉo do fornecedor detentor da
proposta classiffcada em primeiro lugar, seá veriffcado o eventual descumprimento das condições de
participaÉo, especialmente quanto à existência de sanÉo que impeça a participaÉo no certame ou a futura
confataÉo, mediante a consülta aos seguintes sadastros:
9.13.5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneâs e Suspensas - CEIS, manüdo pela Conlroladoria-
geral da União (wwrv.portaldatt'.tpslrlencia.gov.br/ceis);
9.13,5.4.2. Cadastro Nacional de Condenaçõ€s Cfueis por Atos de Improbidade Administativa, mantido
pelo Conselho Nacional de JustiÉ (ww\§..ni.jus.br/inlplobid3de adn)/(onsultâr reouerido.r)ho);
9.13,5.4,3. Lista de l dôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU;
9.13.5.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa luídica do TCU (l1lrgstrts-lldlesaDf4n! .

9,13.5.5. Â consulta aos cadastros será realizada em nome da empres€ fomecedora e também de seu
sócio majoritário, por forrâ do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela pnítica de ato de improbidade administratiya, a proibiÉo de contratãr com o Poder
Público, inclusive por intermaio de pessoa iurídica da quâl seia sócio maioritário.
9.13.5.6. Caso conste na Consulta de SituaÉo do Fornecrdor a existência de Ocorrôncias Imp€ditiyas
Indiretat o gestor diligenciará para vêrificar se houve fraude por parte das empresas apontadas tro Relatório
de Ocorrências lmpeditivas Indiretâs,
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9.13.5.7, A tentaüya de burla será verificada por meio dos vínc-ulos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros;
9.13.5.8. O forneccdor será convo{ado para manifestação preüamente à sua desclassificação.
9.13.5.9. Constatada a existência de sanÉo, o fornecedor seú reputado inabilitado, por falta de condição
de participaÉo.
9.13,5.10. Caso atendidas as condiçóes d€ paÉicipaÉo, a habilitaÉo dos fornecedores será verificada a
documentaÉo exigida no item 9.13.5
9,13.5.11. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação complementares, necesúrios a
confirmaÉo daqueles exigidos neste Aüso de ContratâÉo Direta e já apÍesentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitaÉo da AdmiristraÉo, sob pena de inabilitação.
9.13.5.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaÉo complementares, necesúrios a

confirmação daqueles exigidos neste Aúso de ContrataÉo Direb e já apresentados, o fomecedor será
convocado a encaminhá-lot em formato digital, após solicitaÉo da Âdministr-aÉo, sob pena de ittabilitaÉo.
9.13.5.13. O fomecedor enquadrado como micÍoempreendedor indiüdual que pretenda auferir os

beneícios do Eatamento diferenciado preüstos na LÉi Complementar n. 123, de 2006, estaú dispensado (a)
da prova de inscriÉo nos cadastros de contribúrtês estadual e municipal, e [b) da apresêntaÉo do balanço
patrimonial e dâs demonsu'ações conÉbeis do último exercício.
9.13.5.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessáo será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.13.5.15. Seú inabilitado o fornecedor que não compro r sua habilitaÉo, seia por não apresentar
quaisquer dos doomêntos exigidos, ou apresentá-los em dêsacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.
9.13,5.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o ór8ão ou entidade
examinará a prcposta subsequente e assim sucessivament€, Ila ordem de classificaÉo, até a âpuraÉo de
uma proposta que atenda às especificaçôes do objeto e as condiçôes de habilitaÉo.
9.13.5.17, Constabdo o atendimento às eigências de habilitaÉo, o fornecedor será habilitado.

10, DAS OBRIGÂçÕES DA COITTRÂTANIT
10.1. A ConEata[te deveú exigir da cont'atada o integral cumprimento des obrigaçõ€s assumidas no
instrumento contratual e em sua proposta comercial
10.2. A Conh-atânte promoverá o acompanhamento e a fiscalizaÉo da entrega dos equipamentos de
informáüca e de segurança, bem como da execuÉo dos serviços de instalaÉo e configuraÉo, por meio de
sewidor formalmente designado, registrando em documento próprio eventuais falhas constatâdas, com
indicaÉo de datâ, identificaÉo das pessoas envolüdas e demais elementos pertinentes, encaminhando-os à

autoridade competente.
10.3. A Conrratante deveú notificar formalmente a Conu'atada acerca de quaisquêr impeíeições
veriÍicadas durante a execuÉo contratual, estabelecendo prazo para a deüda correção.
10.4. A Contratante realizaÉ o pagamento à Contratada pelos equipamentos fornecidos e p€los seÍviços
executâdos, nos prazos e condiçõês deffnidos no Termo de Referência e rcspectivos anexos.
10.5. Â Conbatante efehrará as r€tenções tribuÉrias legalmente exigíveis sobre os valores constantes na
Notã Fiscal emitida pela ContÍatada, quando aplicável.
10.6. A Contratante forneceú à ConEatada, por escÍito, todas as informações necessárias à adequada
enEega dos equipamentos e à correta execução dos serviços de instalaÉo e configuraÉo.
10.7. A Contratante realizará ayaliações periódicas quaoto à qualidade dos equipamentos recebidos e dos
serviços prestados.
10.8. Á ConE-atante cientificará o órgão de represe[taÉo iudicial do MunicÍpio para adoção das medidas
cabíveis em caso de descumprimento das obrigaçôes contratuais pela Conb'atada
10.9. A Cootratante fiscâlizará o atendimento aos requisitos legais preüstos quando a Contratada se
beneficiarda prefeÉncia estabelecida pelo aÊ 26 da Lei ne 14.133/2021.
10.10. A Contratante eúgirá a reparaÉo dos ücios eventualmente constatados dentro do prazo de garantia
dos equipamentos e sewiços, nos termos do arL 12 da l,€i nc 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
10.11. A Co[tratante deverá reiterar a âscalização quanto ao cumprimento dos requisitos legais sempre que
a Contratada sê beneficiar de preferência legal.
10.12. A Contratante deveú abster-se de praticar atos quê impliquem ingerência na administ-aÉo da
Contratada, comprcetrdendo, entre ouros:

rcAPur
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10,13. Exercer qualquer forma de poder de mando ou direÉo sobre os empregados da Conhatada, devendo
a comu[iclÉo oco]Ter exclusivamente com os prepostos ou respon§áveis por ela indicados, r€ssâlvadas as

hipóteses em que o objeto coltrahral exigir atendimento direto.
10.14. Determinar ou dirccionar a contratação de pessoas para atuaÉo na empresa Contratada.

11. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRÂTÁI'A
11.1. Efetuar a entrega dos equipamentos de informática e de segu'ança em perfeitas condições, conforme as

especificações, prazos e local estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos, acompanhados da

respectiva Nota Fiscal.

11.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Êxado no Termo de Referência, quaisquer
equipamentos entregues com defeitos, avaria§ ou incompaübilidades écnicas.
11.3, Comunicar à Contratante, clm antecedência mÍnima de 24 (vinte e quatro) horas da data preústa para

entrega, os moüvos que impossibilitêm o cumprimento do prazo estabelecido, apresentando a deüda
comprovaçâo.
11.4. Cumprir integralmente todas as obrigações constãntes no edital, seus anexos e na proposta
apresentada, assumindo como exclusivamente sens os riscos e desÍtesas decorrentes da exec14ão completa e

adequada do obieto contrantal.
1 1 .5. Atender às autorizâçô€s e determinaçôes expedida§ pela Colttratatlte, na foma e prâzo defiDidos
11.6. Manter, durantê toda a execuÉo do obieto, em compatibilidade com as obrigaÉe§ assumidas, todas as

condiçôes de habilitação e qualificaÉo exigidas no procedimento licitaório.
11.7. Emitir a Notã Fiscal após a emissão da Nota de Empenho, acompanhada das certidões de babilitação
exigidas; e promover a execuÉo dos serviços de instalação e configuração dentxo dos parâmeEos e rotinas
estabelecidos, em coúormidade com as normas legais e rêgulamentares aplicáveis e com as recomendações
técnicas reconhecidas como adequadas

12. ÁDEQU^çÃO ORçÂrIErTÁXl^
12.1. Âs despesas decorrEntes da presente contrataÉo coreÍão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da câmara Municipal de 2025.
12.2. Â contrataÉo s€á atendida pela seguinte dotaÉo:

13. rrÁ uGÊNCrA E PROnROG çÁO
13.1. O prazo de ügência conEahrd é de atÉ ?lll2l2D25, contados a p&tir da asshatura do Termo
CoDEaual não sendo permiüdo sua prorrogaÉo.

I - , ,,-\ lcapuÍ-CE 14 de novembro de 2025,

l,',, I "''" l- !'cb'u.r'q
Luls F[lpe Uma Rêborç.s

Diretor de Platreiamento
tlmí^rl)o o.{^Ío *ffi--ilffilTJi,P."IÍm;

Presidente da Clmara Municipa.l de lcapuí

órg:o,
Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
DescriÉo:
Fonte:

01 - Câmara Municipal de lcapú
01.01 - Câmara Municipal de IcapuÍ
3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 /4.4.90.52.00
Material de Consumo/ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juídica/
Equipamentos e Material Permarente
1500000000 - Recurso Ordiúrio.

Projeto/Átiüdade:
Classifi caÉo Econômica:

Valor Reservado:

2,001 - ManutenÉo e Funcionamento do Poder l€gislativo Municipal.
3.3.90.30.00/3.3.90.39.00/4.4.90.52.00
R$ 35.152,69 (trinta e cinco mil, cento e cinquenta e dois reais e sesseDta e

nove centavos).
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AÍ{EXO II - MIIIUTA DO TERMO COiTTRATUAT

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CETEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ICÂPUÍ

COM A EMPRESA PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O município de lcapuí, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa.Jurídice de Direito
Público lnterno, com sede a Rua Joca Galdino, ne 125, Centro, lcãpuí - Ceará, inscrita no CNPJ sob o n"
35.050.442/0001-27, neste ato representado pelo Presidente, Senhor Í{ormando ,{onato da silya,
doravante denominado de CO TR TAI{TE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa
com sede na cidade de 

- 

Estado do à Rua/Av. n" 

- 
Bairro

inscrita no CNPJ/MF n" representada pelo Sr. (a)

cadastrado (a) no CPFIMF sob o n" residente na cidade de 

- 

à

no final assinada, doravante denominadâ de CO TRATADA de acordo com a

Dispensa Eletrônica n" _ e Processo Âdministrativo n'.- resolvem firmar o presente Contrato,
em conformidade com as disposições contidas na Lei n" f4.l33l202l e suas alterações posteriores, leis
pertinêntes e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

cúusur.A pRrMEtRÂ - DA FuÍ{DAMET{TAçÃo tEGAr.:
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 75, inciso ll da Lei n" 14.133/2021 e suas

alterações posteÍiores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da ConstituiÉo Federal de 1988 e
proposta da CONTRATADA, tudo parte integÍante deste Termo, independente de transcÍiÉo.

CúUsuI.A SE6UNDA - ÍX) oBIETo;
2.1 - O presente instrumento tem por objeto a ConrataÉo de empresâ especializada para o
fornecimento de equipamentos de informática e de segurança, bem como a execuÉo dos serviços de
instalação e configuração dos referidos equipamentos de segurança, visando atêndêr às necessidades
da Câmara Municipalde lcapuí.

CúUSUTA TERCEIRA - Do vÂToR m coÍTTRÂTo
3.1 - O valor global do presente contrato é de R§ _
detalhamento abaixo:

confoÍme

t-oTE 01: EQUIPAMElrÍOS DE SEGURÂ'{çÂ
Itêm De!crição Unid. Quant, VR. Unitário vR. Totâl

TOTAI.

LOTE 02: MATERIAT OE Ií{FORMÁnCA
Item Descrição Unid. Quam. VR. UnMío vR, Totôl

TOTAI.

LOTE 03: ST,PRIMEI{TO5 DE IÍ{FORMÁICÂ
Item l»§€Íição Unid. Quant. VR. Unhárlo VR. Total

TOTAT
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toTE 04: PRESTAçÃO DE SERV|çOS

hêm DescÍiÉo unid. Quent. VR. Unhário vR. Total

TOTAI

cúUsutÂ QUARTA - oBRIGAçÔES DA CoÍÚÍRATA]ITE
4.1. A Contratante deverá exigir da Contratada o integral cumpÍimento das obrigaçóes assumidas no
instrumento contratual e em sua proposta comercial.
4.2. A ContÍatante promoverá o acompanhamento e a fiscâlização da entrega dos equipamentos de
informática e de segurança, bem como da execução dos serviços de instalação e configurafo, poÍ meio
de servidor formalmente designado, registrando em documento próprio eventuais falhas constatadas,
com indicãÉo de data, identificação das pessoas envolüdas e demais elementos pertinentes,
encaminhando.os à autoridade competente.
4.3. A Contratante deveÍá notificar foÍmalmênte a Contratada acerca de quaisquer imperfeições
verificadas durante a execução contratual, estabelecendo prazo para a devida correção.
4.4. A Contratante realizará o pagamento à Contratada pelos equipamertos foÍnêcidos e pêlos serviços
executados, nos prazos e condições definidos no TeÍmo de Referência e resp€ctivos anexos-
4.5. A Contratante efetuará as retençõ€s tributárias legalmente exigíveis sobre os valores constantes na

Nota Fiscal emitida pela Contratada, quando aplicável.
4.6- A Contratante fornecerá à Contrateda, por escrito, todas as informações necessárias à adequada

entrega dos equipamentos e à correta execuÉo dos serviços de instalação e configuração.
4.7. A contratante realizará avaliações peÍiódicas quanto à qualidade dos equipamentos recebidos e

dos serviços prestados.
4.8. A Contratante cientificará o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas
cabíveis em caso de descumprimento das obrigações contratuais pela Contratada.
4.9. A Contratante fiscalizará o atendimento aos requisitos legais previstos quando a Contratada se
beneficiar da preferência estabelecida pelo art. 26 da Lei ne L4.L33l2O2l.
4.10.4 Contratante exigirá a reparação dos vícios eventualmente constatados dentro do prazo de
garantia dos equipamentos e serviços, nos termos do art. 12 da tei ne 8-078/1990 (Código de DeÍesa do
consumidor).
4.11. A Contratante deverá reiterar a fiscalização quanto ao cumprimento dos requisitos legais sempre
que a Contratada se beneficiar de preferência legal.
4.12.4 Contratante de\rerá abster-se de praticâr atos que impliquem ingerência na administração da
Contratada, compreendendo, entre outros:
4.13. Exercer qualquer forma de poder de mândo ou diÍeÉo sobre os empregados da Contratada,
devendo a comunicaÉo ocorrer exclusivamente com os prepostos ou responsáveis poÍ ela indicados,
ressalvâdas as hipóteses em que o objeto contratual exigir atendimento direto.
4.14. Determinar ou direcionar a contratação de pessoas para atuação na empresa Contratada.

CúSUIA QUIÍIÍÍA . OBRIGAçôES DA coÍ{TRÂTÂDÀ
5.1. Efetuar a entregã dos equipamentos de informática e de segurança em perfeitas condições,
conforme as especlficaçóes, prazos e local estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhados da respectiva Nota Fiscal.

5.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência,
quaisquer equipamentos entregues com defeitos, avarias ou incompatibilidades técnicas.
5.3. Comunicar à Contratante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data prevista
para entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo estabelêcido, apresentando a

devida compÍo\raÉo.
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5.4. Cumprir integralmente todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e na proposta
apresentada, assumindo como erclusivamente seus os riscos e despesas de€orrentes da execução
completa e adequada do ob.ieto contÍatual.
5.5. Atender às autorizações e determinações expedidas pela Contratante, na forma e prazo definidos.
5.6. Manter, durante toda a execuÉo do objeto, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas no procedimento licitatório.
5.7. Emitir a Nota Fiscal aÉs a emissão da Nota de Empenho, acompanhada das cenidões de
habilitação exigidas; e promover a execuÉo dos serviços de instalaÉo e configuração dentro dos
parâmetros e rotinas estabelecidos, em conformidade com as normas legais e reSulamentares aplicáveis

e com as recomendaçóes técnicas reconhecidas como adequadas.

cúusurÁ so(ÍA - DA vrcÊNclA E pRoRRocAçÂo

6.1. O prazo de vigência contratual é de dlé lt h2l2g25, contados a partir da assinatura do Termo
contratual, não sendo permitido sua ptotÍogd.áo.

cúusur.Â sÉnMA - Do PAGAMETÍo
7.1. o pa8amento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentaÉo de Nota Fiscal dos

Materiais e de Preíação de serviços. A fatura deverá seÍ aprovâda, obrigatoriamente, pela Câmara
Municipal de lcapuí, que atestará o recebimento dos materiais e a conclusão dos serviços.

Cl^ÚsulÁ OÍTAVA. MODETO DE GESTÃO OO COÍÚTRATO

8.1. O contrato será executado Íielmente pelas panes, conforme suas cláusulas e a Lei ne 14.13312027,

respondendo câda uma pela inexecução total ou parcial.
8.2. Em caso de impedimênto, ordem de paralisaÉo ou suspensão, o cronograma será prorrogedo

automaticâmente pelo período correspondente, mediante apostila.
8.3. A execução contratual será acompanhada € Íiscalizada por servidores desi8nados, responsáveis
pelo acompanhamento da entrega dos equipamentos e da execução dos serviços de instalação e

configuração, com registros formais das ocorÍências, determinaçôes de correção e comunicação à

autoridade competente quando ulrapassada sua comp€tência.
8.4. O gestor do contrato acompanhará os registros dos Íiscais e adotará ou encaminhará as medidas
necessárias, enquanto o fiscal administrativo verificâÍá a manutenção das condições de habilitação da

Contratada e acompanhará procedimentos de pagamento, garantias, apostilas e aditivos.
8.5. A Contratada deverá manter preposto aceito pela AdministraÉo no localda execução do contÍato,
podendo sua substituiÉo seí exigida mediante justificativa.

8-6. A Contratada será Íesponsável, às suas expensas, pela reparação, correÉo ou substituição de
equipamentos ou seÍviços com defeitos ou vícios, e responderá por danos causados à Administração ou
a terceiros, independêntemente da fiscalização exercida pela Contratante.
8.7. Todos os encar8os trabalhistas, previdenciáriot fiscais e comerciais decorrêntes da execução
contratual serão de exclusiva respoosabilidade da Contratada, não sendo transÍeÍíveis à Administração
nem passíveis de onerar o contrato.
8.8. As comunicações entre a Administração e a Contratada deverão ser realizadas por escrito,
admitida, em caráter excepcional, a utilização de mensagem eletrônica. A Administração poderá
convocar representante da Contratada para adoção imediata de providências quando necessário.

cúuslÁ Í{oÍ{A - MoDErto DE E(EcuçÃo Do oBrETo
9.1. A execução do objeto seguirá a seSuinte dinámica:
9.2. lnício da execuÉo do obieto será após a emissão da Ordem de Fornecimento e Serviço;

Rue Joca Geldino, í25, Centro, lcepuíCE, CEP: 628í0{Xr0 lTeleíone: (88) 3432-1230
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9.3. A entrega dos materiais deverá ser entregue em até 10 (dez) dias, contados a paÍtir da data de
Ordem de Fornecimento, na sede da Câmara Municipal de lcapuí, sito à Rua Joca Galdino, ne 125,

Centro, lcapuí - CE, CEP: 62.81GO0O;
9.4. Até 05 (dias) úteis para instalação e configuração dos equipamentos;
9.5. Os itens deverão estar em conformidade com as especificaçóes constantes deste Termo de
Referência, ser entregues limpos, em perfeito estado de conservaÉo e usabilidade, assim como livres

de resÍduos, danos ou imperfeições.
9.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as

especificaçôes dos materiais exigidas.

cúusur.A DÉcrMA- DAs ALTERAçÕES co rRATuAts:
10.1 - A CONTRATAOA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressóes dos materiais contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no art. 125, da Lei tP 14.13312021.

cúusulâ DÉclMÂ pRrMErnA - DAs sA çõcs ADM| §rRÂTlvAs:
11.1. comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações píeüstas no
art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo, eo funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar câusa à inexecuçâo total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveriente devidamente.iustificado;

fl Não celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentação exigida para a contÍatação, quando

convocado dentro do prazo de validâde de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entÍega do objeto sem motivo lustificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exi8ida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza;
k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçóes de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os forne€edores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
l)Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F, 337-1, 337-
t e 337-0 do CódiBo Penal.
m) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos deste certame.
n) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.
11.2. O ÍoÍnecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sançôes:
â) Advertência pela falta do subitem a) item 11.1. deste Aúso de Contratação Direta, quando não se

iustificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 20% (ünte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualqueÍ das infrações dos subitens a) a m) do item 11.1;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens b) a g) do item 11.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a

imposiÉo de penalidade mais grave;
d) DeclarâÉo de inidoneidade para licitar ou contratãr, que impedirá o responsável de licitar ou
contÍatar no âmbito da Âdministrdção Pública direta e indireta de todos os entês ÍedeÍativot pelo prazo
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mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens h) a l) do item 11.1, bem
como nos demais câsos que iustifiquem a imposiÉo da penalidade mais Brave.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
blAs peculiaridades do caso concreto;
c) Às ciÍcunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela pÍovierem para a AdministÍaÉo Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.4. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa8amento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes.

11.6. Se, durante o processo de aplicaÉo de penalidade, houver indícios de prática de infrâção
administrativa tipificáda pêla Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou eírangeira, cópias do proce$o administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobÍe a eventual instauraÉo de investiSaÉo preliminar ou
Processo Administrativo de ResponsâbilizaÉo - PAR.

11.7. A apuÍaÉo e o julgamento das demais infrações administrativâs não consideradas como ato lesivo

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
11.8. O processamento do PAR não interfeÍe no seguimento regular dos pÍ(rcessos adminiírativos
específicos para apuraÉo da ocorÍência de danos e prejuízos à AdministÍação Pública resultantes dê ato
lesivo cometido por pessoa jurídicã, com ou sem a participação de agente público.

11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesâ ao fornecedoÍ/ad.iudicatário, observandcse o
procedimento pÍeúío na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiariamente ne Lei ne 9.784, de 1999.

cúUsuTA DÉoMA SEGUNDA - DA REscIsÃo CoÍ{TRATUÂI.:
12.1 - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 115 a
123 da tei nq 14.133/2021;
12.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 138 da Lei ne 14.133/2021, à

CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 138, § 2e da lei citada.

cúusurA DÉclMÂ TERGETRA - DA FrscAuzAçÃo Do oBJEÍo:
13.1 - A execução do Contrato será acompanhada e Íiscâlizada pelo Fiscal de Contrato, de acordo com o
estabelecido no Art. 117 da Lei l4.t33l2,2L.

cúusulÁ DÉcrMA euaRTA - DA DorAçÃo onçeurrrÁnn:
14.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrão por conta da Dotação
Orçamentária n" 01.01.01.031.0001.2.001, elementos de despesas ne
3.3.90.30.00/3.3.90.39.00/4.4.90.s2.00.

cúusurÂ DÉoMA eurrÍA - oos REcuRsros AoMtÍ{§rRATrvos
15.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 165 da Lei ne

14.133/2027;
15.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petiÉo devidamente arrazoada e subscÍita p€lo
Representante Legal da recorrente dirigida à Câmara Municipal;
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15-3 - Os recursos serão pÍotocolados na Câmara Municipel de lcapuí e encaminhados à autoridade que
exaÍou a decisão recorrida,

CúU§ULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:

16.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o do
Município de lcapuí, Estado do ceará, em obediência disposto ao artigo 92, § le da tei 14.133/2021.

E, estando às panes âcertadas, assinam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias, perante duas

testemunhas que também o assinam, para que produzam seusjurídicos e legais efeitos.

lcapuí - CE, _ de _ de _.

Presidente da Câmara Municipal
CONTRÂTAÍ{TE

Responsável pela ContÍatada
CO]TTRÂTÂDA

ÍESTEMUÍ{HAS:

o2l
CPF n"

o1)
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